
PORTÀRrÀ N" t0a2/2o24.

Concêde rêtorno para o lra.ba.lho a servidora
Eunicipal ê dá outras providências

o Prefeito Municipal de Xaxim em exercÍcio - Estado
dê Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade
com o Inciso VI do Artigo 66 da lei Orgânica Municipal, Lei N". 7'7 29 de

26 de dezembro de 1994 e demais aLteraÇões; e Considerando â ComunicaÇão
de Resuftado da AvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

XAXIM

Art ' Conceder retorno para o trabalho, a

servidora municipaL CLÀRICE fVONEÍE STR§YPCZÀK DE tlOIrRÀ, ocupante da
função de ÀGENTE coMrNrIj(Rro DE sÀÚDE ÀcÍ, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais. portadora da matricul-a 10016, na Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 20 de dezenbro de 2024, a qual encoÍrtrava-
se afastada para tratamento de saúde junto ao INSS (Instituto Nacional
do Seguro Social ) .

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇões em

contrário.

Gabinete d Municipal, em 13 de dezembro

de 2024.

Comunique-se, Publique-se e Reqistra-se.
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